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Prática Extensionista 

RELATÓRIO FINAL (1° semestre/2025) 

CURSO: DIREITO 

TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO: CRIMES CIBERNÉTICOS  

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  

Data Início: 17/02/2025                                                                 Data Término: 10/06/2025 

EQUIPE:  

Nome completo                                                                                     Curso/matrícula  

Érica Valentin Makino   DIREITO – 2313180000019  

Thiago Pinheiro Barbosa      DIREITO – 2323180000130  

Amanda Maria Meira Ribeiro Fadigas    DIREITO – 2123180000031   

Luiza Saldanha Martins      DIREITO – 2313180000182  

Julio de Sousa Santos       DIREITO – 2423180000118 

João Pedro da Silva Reis      DIREITO – 2123180000075  

Giancarlo Brecher        DIREITO – 22423180000097 

Guilherme de Oliveira Mello      DIREITO – 2423180000049  

Jassiara Santos Lima        DIREITO – 2413180000174  

Bruna Fernanda Ferreira Heliston     DIREITO – 2213180000037  

 

PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)): ALBERTO CARVALHO AMARAL 

 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA: DEFENSORIA PÚBLICA  

 

PÚBLICO-ALVO: população vulnerabilizada do DF 

 

RESUMO 
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No presente trabalho, nosso grupo participou de uma atividade prática realizada na Defensoria 

Pública, com foco no atendimento ao público acerca de temas relacionados ao Direito Digital e aos 

Crimes Cibernéticos.  

Durante a atividade, foi possível observar a crescente demanda por esclarecimentos jurídicos 

envolvendo o uso da internet e tecnologias digitais, especialmente em casos de estelionato virtual, 

invasão de dispositivos, vazamento de dados pessoais, e crimes contra a honra (como calúnia, 

difamação e injúria em redes sociais). 

 

A equipe, na Defensoria Pública, prestou orientações jurídicas às pessoas que procuraram 

atendimento, destacando os principais direitos e medidas legais cabíveis. Também foram abordadas 

as formas de prevenção, os meios de denúncia e a importância da preservação de provas digitais 

(como prints, e-mails, URLs e boletins de ocorrência online). 

 

A experiência contribuiu para ampliar a compreensão prática dos desafios enfrentados pelo sistema 

jurídico diante dos avanços tecnológicos e reforçou a importância da atuação da Defensoria Pública 

como instrumento de acesso à justiça e proteção de direitos fundamentais no ambiente digital. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

Com a realização da atividade na Defensoria Pública, espera-se que os participantes tenham 

desenvolvido uma compreensão mais profunda e prática sobre o papel do Direito Digital na 

proteção dos direitos fundamentais em ambientes virtuais, especialmente frente ao aumento dos 

crimes cibernéticos. 

Aprimoramento do conhecimento jurídico sobre temas como estelionato virtual, crimes contra a 

honra na internet, vazamento de dados e responsabilidade civil e penal em meios digitais; 

Capacitação para orientar juridicamente a população em situações envolvendo crimes cibernéticos, 

promovendo o acesso à informação e à justiça; 

 

Sensibilização do público atendido quanto à importância da preservação de provas digitais e dos 

canais adequados para denúncia e busca de reparação; 
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Fortalecimento do papel social da Defensoria Pública, mostrando sua relevância no enfrentamento 

das novas demandas jurídicas decorrentes da digitalização das relações humanas; 

 

Integração entre teoria e prática, proporcionando aos alunos uma experiência real de aplicação do 

conhecimento acadêmico em um contexto profissional. 

 

Discriminação dos recursos financeiros utilizados, se for o caso. 

Banner no valor de R$50,00 (todos do grupo contribuíram)  

 

Quantidade de beneficiários (estimativa) 

Diretamente, 15 pessoas. Indiretamente, estima-se o alcance de 80 pessoas.  

 

Observações: 

A realização deste trabalho representou uma experiência enriquecedora para todos os integrantes do 

grupo. Ao longo de vários meses, desenvolvemos pesquisas, discutimos o tema proposto e nos 

preparamos para a atividade prática na Defensoria Pública, que marcou a etapa final do projeto. 

Mesmo com a divisão de tarefas ao longo do tempo, todos os membros do grupo contribuíram de 

forma significativa para o resultado final. O esforço coletivo foi essencial para o aprofundamento no 

tema “Direito Digital e Crimes Cibernéticos”, que se mostrou não apenas atual, mas também 

diretamente relacionado ao cotidiano de grande parte da população. Ttrata-se, portanto, de uma 

experiência que contribuiu não apenas para a formação acadêmica, mas também para o 

desenvolvimento pessoal, senso de responsabilidade social e atuação cidadã de todos os envolvidos. 

ANEXOS AO RELATÓRIO: 

(Exemplo) Material educativo: Folder educativo/Quadro de visita/ 

Poster/Banner/vídeos/artigos/outros 

Descrever qual(is):Banner  

 

ALBERTO CARVALHO AMARAL 

__________________________________________ 

                Professor(a) articulador(a) 



 
Centro Universitário Processus 
PORTARIA Nº 282, DE 14 DE ABRIL DE 2022 

 

4/2 
Centro Universitário Processus - UNIPROCESSUS 

      

 

 

ADALBERTO NOGUEIRA ALEIXO 

__________________________________________ 

                Coordenador(a) de Curso 

 

 

 

__________________________________________ 

                Coordenador(a) de Extensão               

  


